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DECRETO nº 1.850, de 15 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

Estabelece a Tabela de vida útil, valor residual e taxa de 
depreciação ou amortização dos bens patrimoniais mó-
veis do Município de Passa Sete. 

 
 

 
BERTINO RECH, Prefeito Municipal de Passa Sete, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e observadas as disposições do 
art. 74 e seguintes e Anexo VII do Decreto Municipal nº 1.567, de 20 de outubro de 2015, 
DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto estabelece a Tabela de vida útil, valor residual e ta-
xa de depreciação ou amortização dos bens patrimoniais móveis do Município. 

 
Art. 2º. Os bens móveis produzidos, adquiridos ou incorporados ao patri-

mônio do Município, serão depreciados ou amortizados de acordo com os prazos de vi-
da útil, taxas de depreciação e amortização previstas no ANEXO ÚNICO deste Decreto, 
dispensando prévia reavaliação. 

 
Art. 3º. Caso o bem depreciado já tenha sido usado anteriormente à sua 

posse pelo Município, a Contabilidade poderá estabelecer um novo prazo de vida útil pa-
ra o bem, de forma optativa, observada: 

I - metade do tempo de vida útil dessa classe de bens; 
II - resultado de uma avaliação Técnica que defina o tempo de vida útil 

pelo qual o bem ainda poderá ter benefícios para o ente; 
III - restante do tempo de vida útil do bem, levando em consideração a 

primeira instalação desse bem. 
 
Art. 4º. A depreciação cessará ao término do período de vida útil do bem 

e desde que o seu valor contábil seja igual ao valor residual. 
 
Art. 5º. O registro da depreciação será realizado de forma analítica pelo 

Setor de Patrimônio e sintética pela Contadoria Geral do Município. 
 
Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 15 dias do mês de 

agosto de 2018. 
 
 

Bertino Rech 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se em 15/08/2018. 
 
 
Carla Patrícia Böer 
Secretária de Administração 

Publicado no mural e na página oficial 

do Município (www.passasete.rs.gov.br) 

em 15/08/2018. 
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ANEXO ÚNICO 

(Decreto Municipal nº 1.850, de 15/08/2018) 
Tabela de Taxa de Depreciação/Amortização e Vida Útil dos Bens Móveis 

CONTA TÍTULO VIDA ÚTIL VALOR RESIDUAL % DEPRECIAÇÃO ANUAL % DEPRECIAÇÃO MENSAL

1.2.3.1.1.01.00.00.00.00 MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

1.2.3.1.1.01.01.00.00.00 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.02.00.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 10 20% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.03.00.00.00
APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, 

ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES 15 20% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.04.00.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.05.00.00.00 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.06.00.00.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 20 10% 5,00% 0,42%

1.2.3.1.1.01.07.00.00.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.08.00.00.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.09.00.00.00 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.10.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.11.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL SIGILOSO E RESERVADO 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.12.00.00.00 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 5 10% 20,00% 1,67%

1.2.3.1.1.01.13.00.00.00 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS MARÍTIMOS 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.14.00.00.00 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS 30 10% 3,33% 0,28%

1.2.3.1.1.01.15.00.00.00 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO AO VOO 30 10% 3,33% 0,28%

1.2.3.1.1.01.16.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.01.17.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E PATRULHAMENTO 20 10% 5,00% 0,42%

1.2.3.1.1.01.18.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA AMBIENTAL 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.19.00.00.00 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.20.00.00.00 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.01.21.00.00.00 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.02.00.00.00.00 BENS DE INFORMATICA

1.2.3.1.1.02.01.00.00.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 10% 20,00% 1,67%

1.2.3.1.1.03.00.00.00.00 MOVEIS E UTENSILIOS

1.2.3.1.1.03.01.00.00.00 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.03.02.00.00.00 MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.03.03.00.00.00 MOBILIÁRIO EM GERAL 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.03.04.00.00.00 UTENSÍLIOS EM GERAL 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.04.00.00.00.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO

1.2.3.1.1.04.01.00.00.00 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS - -

1.2.3.1.1.04.02.00.00.00 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.04.03.00.00.00 DISCOTECAS E FILMOTECAS 5 10% 20,00% 1,67%

1.2.3.1.1.04.04.00.00.00 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 20 10% 5,00% 0,42%

1.2.3.1.1.04.05.00.00.00 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.04.06.00.00.00 OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA EXPOSIÇÃO - -

1.2.3.1.1.04.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO

1.2.3.1.1.05.00.00.00.00 VEÍCULOS

1.2.3.1.1.05.01.00.00.00 VEÍCULOS EM GERAL 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.05.02.00.00.00 VEÍCULOS FERROVIÁRIOS 30 10% 3,33% 0,28%

1.2.3.1.1.05.03.00.00.00 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 15 10% 6,67% 0,56%

1.2.3.1.1.05.04.00.00.00 CARROS DE COMBATE 30 10% 3,33% 0,28%

1.2.3.1.1.05.05.00.00.00 AERONAVES - -

1.2.3.1.1.05.06.00.00.00 EMBARCAÇÕES - -

1.2.3.1.1.06.00.00.00.00 PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO

1.2.3.1.1.07.00.00.00.00 BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO

1.2.3.1.1.07.01.00.00.00 BENS MÓVEIS EM ELABORACÃO

1.2.3.1.1.07.02.00.00.00 IMPORTAÇÕES EM ANDAMENTO

1.2.3.1.1.07.04.00.00.00 ALMOXAR.  MATERIAIS A SEREM APLICADOS EM BENS EM ANDAMENTO

1.2.3.1.1.08.00.00.00.00 BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO

1.2.3.1.1.08.01.00.00.00 ESTOQUE INTERNO

1.2.3.1.1.08.03.00.00.00 BENS MÓVEIS A REPARAR

1.2.3.1.1.08.05.00.00.00 BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

1.2.3.1.1.09.00.00.00.00 ARMAMENTOS 20 15% 5,00% 0,42%

1.2.3.1.1.10.00.00.00.00 SEMOVENTES 10 10% 10,00% 0,83%

1.2.3.1.1.99.00.00.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS

1.2.3.1.1.99.01.00.00.00 BENS MÓVEIS A ALIENAR

1.2.3.1.1.99.02.00.00.00 BENS EM PODER DE OUTRA UNIDADE OU TERCEIROS

1.2.3.1.1.99.08.00.00.00 BENS MÓVEIS A CLASSIFICAR

1.2.3.1.1.99.99.00.00.00 OUTROS BENS MÓVEIS  


